
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

REC 8/2015 
 
Autor: Ivan Valente 
 

Data da 
Apresentação: 

05/03/2015 

 

Ementa: Diante do flagrante desrespeito ao disposto no art. 57, inciso II, 
do regimento interno, que garante à Comissão, e não ao 
presidente de forma monocrática, a indicação de sub-relatorias, 
de forma a resguardar o princípio da colegialidade e a soberania 
das decisões do plenário da CPI da Petrobras, formulei questão 
de ordem para que o Plenário da CPIPETRO deliberasse sobre 
a questão. Diante do indeferimento pelo Presidente Hugo Motta, 
recorro a Vossa Excelência para que determine o cumprimento 
do disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  
 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Ao Senhor Presidente da CPIPETRO, para se manifestar no 
prazo de três sessões. Publique-se. 

 

Regime de 
tramitação: 

. 
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